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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3276 Edição Extraordinária - Ano XXII, 5 de Dezembro de 2024

DECRETO Nº 8.131, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a operação verão 2024/2025, ins�tui o ‘Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil - PCPDC, e dá outras providências.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

Considerando o disposto na Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012, que ins�tuiu a Polí�ca Nacional de Proteção e Defesa Civil e que dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil,
prevendo expressamente a competência da União, dos Estados e Municípios para adotarem as medidas necessárias à redução dos riscos de desastres;

Considerando a necessidade de manter em condições excepcionais de acionamento o complexo administra�vo para atendimento das convocações de emergências relacionadas à Operação Verão;

Considerando que o Município de Ita�ba foi cer�ficado como cidade resiliente pelo Escritório das Nações Unidas para Redução de Riscos de Desastres - UNDRR para a construção de Cidades
Resilientes;

Considerando a necessidade de abordar de forma sistêmica as ações de prevenção, mi�gação, preparação, resposta e reconstrução na busca da redução do risco de desastre e do desenvolvimento
sustentável;

Considerando a necessidade de aumentar a resiliência das comunidades para evitar as ocorrências graves durante o período de maior precipitação pluviométrica do ano e a intensificação de eventos
climá�cos extremos;

Considerando que, em situações de desastres, as a�vidades de primeiro atendimento são de responsabilidade do governo municipal e que os órgãos e setores da Administração Municipal devem
colocar à disposição da Defesa Civil todos os meios e os recursos para o bom desempenho de suas ações;

Considerando, finalmente, que a Defesa Civil de Ita�ba está integrada ao Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil e que adota o Plano Preven�vo de Defesa Civil da Região de Campinas para
Operação Verão e o Plano de Con�ngência para Cheias nas Represas do Sistema Cantareira;

(Decreto nº 8.131/24 – fls. 02)

Considerando, finalmente a necessidade de definir procedimentos em casos de decretação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública em consonância com a Legislação Federal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criada a Operação Verão 2024/2025 entre os dias 1º de dezembro de 2024 e 31 de março de 2025, podendo ser antecipada e/ou prorrogada se as condições meteorológicas adversas
assim exigirem.

§1º. Para o�mização da Operação Verão, caberá ao Prefeito a direção do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil, por intermédio do Departamento Municipal de Proteção e Defesa Civil,
conforme estabelecido no ar�go 12, do Decreto Municipal nº 6.797, de 20 de abril de 2016.

§2º. Fica ins�tuído o Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil – PCPDC.

Art. 2º. O Comitê Municipal de Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres será cons�tuído por 01 (um) representante �tular e 01 (um) suplente de órgãos da administração direta e indireta, da
seguinte forma:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria Municipal de Governo, através do Departamento de Proteção e Defesa Civil;

III - Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda;

IV - Secretaria Municipal de Saúde;

V - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

VI - Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão;

VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação;

VIII - Secretaria Municipal de Educação;

IX - Secretaria Municipal de Finanças;

X - Secretaria Municipal de Administração;

XI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura;

XII - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

XIII - Secretaria Municipal de Esportes;

XIV - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 03)

XV - Secretaria Municipal de Assuntos Ins�tucionais.

§ 1º. Os membros �tulares e os suplentes do Comitê Municipal de Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação dos �tulares das
Secretarias e das en�dades da administração indireta.

§ 2º. Havendo a necessidade de par�cipação de outros órgãos e en�dades integrantes do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil no desenvolvimento dos trabalhos do Comitê Municipal de
Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres, estes poderão ser convocados pelo Secretário Municipal de Governo, com base em solicitação devidamente jus�ficada e apresentada pelo
Coordenador do Departamento de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3º. O Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil - PCPDC - baseia-se na adoção de medidas antecipadas à deflagração de escorregamentos, a par�r do acompanhamento dos seguintes
parâmetros:

I - índices pluviométricos;

II - previsão meteorológica; e,

III - vistorias de campo.

Art. 4º. O Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil - PCPDC - trabalhará com quatro níveis, sendo:

I - Estado de observação: até 80 mm, acompanhamento dos índices pluviométricos;

II - Estado de atenção: a par�r de 80,1 mm, vistoria de campo nas áreas anteriormente iden�ficadas;
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III - Estado de alerta: após vistoria de órgão técnico designado pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC, remoção preven�va da população das áreas de risco iminentes
indicadas pelas vistorias;

IV - Estado de alerta máximo: remoção de toda à população que habita áreas de risco, indicadas por vistoria técnica, por órgão designado pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil –
CEPDEC.

Art. 5º. Os relatórios e as propostas elaborados pelos órgãos integrantes do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil que compõem o Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil - PCPDC
deverão ser encaminhados para apreciação do Secretário Municipal de Governo, cabendo, exclusivamente, a este, a divulgação de informações rela�vas ao Plano e, à Proteção e a Defesa Civil de
Ita�ba caberá disponibilizar na página da Defesa Civil a publicação de comunicados, conforme Portaria nº 413, de 13 de setembro de 2018, do Ministério da Integração Nacional, que define
procedimentos sobre o envio de informações, pelos órgãos e en�dades estaduais e municipais de Defesa Civil, de alerta de proteção e defesa civil à população.

Art. 6º. São atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil – SIMPDEC:

(Decreto nº 8.131/24 – fls. 04)

I - executar a Polí�ca Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDC, em âmbito local, de acordo com a sua competência legal, e deverá ser ar�culada com o Departamento de Proteção e Defesa Civil,
com o obje�vo de garan�r atuação sistêmica;

II - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal, visando a redução de riscos de desastres;

III - iden�ficar e mapear as áreas de risco de desastres e implantar o cadastro de áreas susce�veis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou
hidrológicos;

IV - prestar socorro e assistência às populações a�ngidas por desastres e adotar os preceitos do Direito Internacional Humanitário, em conformidade com a Carta Humanitária e Normas Mínimas em
Resposta Humanitária;

V - implementar ações que visem a resiliência da cidade e os processos sustentáveis de urbanização;

VI - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações nessas áreas;

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a intervenção preven�va e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;

VIII - orientar a ocupação e desocupação de edificações e de áreas de risco de desastre;

IX - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;

X - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias de
desastres;

XI - par�cipar regularmente de exercícios simulados, conforme Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil;

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de desastre;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas a�ngidas por desastres;

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as a�vidades de proteção civil no Município, por intermédio do Departamento de Proteção e Defesa Civil;

XV - es�mular a par�cipação do setor privado nas ações de redução de riscos de desastres;

(Decreto nº 8.131/24 – fls. 05)

XVI - integrar as associações de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias nas ações do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil -
SIMPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação conjunta com as comunidades apoiadas;

XVII - implementar ações estabelecidas no Marco de Sendai de acordo com as quatro prioridades relacionadas à gestão do risco de desastres:
a) compreender o risco de desastres;
b) fortalecer a governança do risco de desastres para gerir o risco;
c) inves�r na redução do risco de desastres para a resiliência;
d) aumentar os prepara�vos para casos de desastre para dar uma resposta eficaz e "reconstruir melhor" nos âmbitos da recuperação, reabilitação e reconstrução.

XVIII - prover solução de moradia temporária às famílias a�ngidas por desastres;

XIX - garan�r que os órgãos setoriais de proteção e defesa civil e demais órgãos integrantes do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC exerçam, nas suas áreas de atuação, o controle,
a fiscalização, o monitoramento e, quando necessário, a intervenção preven�va nas áreas e a�vidades capazes de provocar desastres;

XX - priorizar as ações de enfrentamento das arboviroses;

XXI - par�cipar do Comitê Municipal de Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres, com a finalidade de possibilitar a gestão consciente de riscos e de desastres;

XXII - preparar e manter equipe técnica mul�disciplinar, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;

XXIII - apoiar a instalação do Centro de Operação de Emergência - COE para gerenciamento de situação de crise;

XXIV - priorizar os trâmites dos licenciamentos ambientais necessários às ações de proteção e defesa civil em caso de risco iminente ou situação de emergência ou estado de calamidade pública,
conforme legislação vigente;

XXV - par�cipar do Comitê da Cidade Resiliente - CCR para o desenvolvimento de ações de redução de riscos de desastres.

XXVI - acionar a Rede Estadual de emergência de Radioamadores REER-SP, quando necessário.

Art. 7º. Competem aos órgãos municipais integrantes do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil de Ita�ba as seguintes atribuições, respec�vamente:

I - Secretaria Municipal de Governo:
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 06)
a) disponibilizar espaço �sico para instalação do Centro de Operação de Emergência - COE para gerenciamento de uma situação de crise;
b) implementar ações estabelecidas no Quadro de Sendai de acordo com as quatro prioridades relacionadas à gestão do risco de desastres:
1. compreender o risco de desastres;
2. fortalecer a governança do risco de desastres para gerir o risco;
3. inves�r na redução do risco de desastres para a resiliência;
4. aumentar os prepara�vos para casos de desastre para dar uma resposta eficaz e "reconstruir melhor" nos âmbitos da recuperação, reabilitação e reconstrução.
c) promover e coordenar as ações do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC, por intermédio do Departamento de Proteção e Defesa Civil, e compa�bilizar as ações de prevenção ou
minimização de danos provocados em circunstâncias de desastres;
d) incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal.

II - Departamento de Proteção e Defesa Civil:
a) coordenar a execução da Polí�ca Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDC no âmbito da cidade de Ita�ba e adotar a Codificação Brasileira de Desastres - COBRADE, bem como os preceitos do
Direito Internacional Humanitário, em conformidade da Carta Humanitária e Normas Mínimas em Resposta Humanitária;
b) ar�cular em âmbito local com as demais áreas setoriais a incorporação das ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal, inclusive no orçamentário;
c) gerenciar e coordenar as ações do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC, em caso de situação de anormalidade, decretação de situação de emergência ou estado de calamidade
pública;
d) propor à autoridade municipal por intermédio do Secretário Municipal de Governo e fundamentar tecnicamente a decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública e
coordenar a avaliação de danos e prejuízos (perdas) das áreas a�ngidas por desastres, conforme os critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC;
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e) coordenar ações da Campanha “Construindo Cidades Resilientes” e as quatro prioridades relacionadas à gestão do risco de desastres do Marco de Sendai:
1. Compreender o risco de desastres;
2. Fortalecer a governança do risco de desastres para gerir o risco;
3. Inves�r na redução do risco de desastres para a resiliência;
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 07)
4. Aumentar os prepara�vos para casos de desastre para dar uma resposta eficaz e “reconstruir melhor” nos âmbitos da recuperação, reabilitação e reconstrução;
f) coordenar o Comitê Municipal de Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres, com a finalidade de possibilitar a gestão consciente de riscos e de desastres e o desenvolvimento dos dez passos
essenciais para construção de cidades resilientes;
g) elaborar e implementar planos, programas e projetos relacionados à gestão de risco e gerenciamento de desastre;
h) manter os órgãos estadual e nacional de proteção e defesa civil informados sobre a ocorrência de desastres e áreas de riscos;
i) promover a capacitação de recursos humanos visando uniformizar o conhecimento e capacitar técnicos e voluntários a atuarem nas ações de proteção e defesa civil de forma eficaz, eficiente e
efe�va;
j) ar�cular a inclusão dos princípios de proteção e defesa civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino e apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material pedagógico-
didá�co para esse fim;
k) realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil;
l) incen�var a mobilização comunitária por meio do Mapeamento Comunitário de Riscos do Projeto Comunidade Resiliente;
m) manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos extremos, bem como protocolos de prevenção e alerta e sobre ações emergenciais em circunstâncias de desastres;
n) ar�cular a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao abastecimento em situações de desastres;
o) ar�cular-se com o Corpo de Bombeiros, Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa Civil da Região de Campinas e par�cipar a�vamente da Câmara Temá�ca de Defesa Civil da Região
Metropolitana de Campinas;
p) par�cipar da Plataforma de Redução de Risco da Região Metropolitana de Campinas;
q) coordenar o Plano Municipal Integrado de Gerenciamento de Assistência Humanitária para Situações de Desastres;
r) coordenar a Central de Gerenciamento de Desastres e apoiar os Postos de Gerenciamento de Desastres, instalados pelos órgãos setoriais em caso de desastre ou situação de anormalidade;
s) elaborar e operacionalizar o Plano de Chamada de Proteção de Defesa Civil;
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 08)
t) priorizar as vistorias para os licenciamentos ambientais necessários às ações de proteção e defesa civil em caso de risco iminente ou situação de emergência ou estado de calamidade pública, de
acordo com a legislação vigente;
u) para a monitorização do Plano de Con�ngência, o Departamento de Proteção e Defesa Civil realizará plantão permanente durante a Operação Verão, podendo requisitar temporariamente
servidores de demais órgãos municipais para prestação de serviços eventuais às ações de Proteção e Defesa Civil, ficando, o servidor público municipal requisitado, à disposição do Departamento de
Proteção e Defesa Civil, sem prejuízo do cargo ou função que ocupe, da remuneração e dos direitos respec�vos à conta dos órgãos cedentes, não fazendo jus à retribuição, ou gra�ficação especial.
v) vistoriar todos os locais relacionados nos alertas do CEMADEN -Centro Nacional de monitoramento e alerta de desastres Naturais.

III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
a) prevenir desastres através da avaliação e redução de riscos, com medidas estruturais e não estruturais;
b) vistoriar áreas de risco ou ar�cular a intervenção preven�va, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado;
c) planejar e promover medidas de defesa contra eventos crí�cos que ofereçam riscos à saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos e sociais;
d) intensificar o controle e a fiscalização das a�vidades capazes de provocar desastres;
e) reabilitação do cenário do desastre, rela�vo à infraestrutura urbana compreendendo os seguintes itens:
1. avaliação dos danos;
2. auxiliar na desobstrução e remoção dos escombros;
3. reabilitação dos serviços essenciais.
f) priorizar a alocação de recursos para assistência às populações e a realização de obras e serviços de prevenção e recuperação nas áreas em estado de calamidade pública ou situação de
emergência;
g) implementar ações que visem à resiliência da cidade e aos processo sustentáveis de urbanização;
h) realizar vistorias preven�vas em pontes, pon�lhões, passarelas e outras obras de arte, assim como obras de infraestrutura urbana para avaliação de risco, adotando, quando necessário, as medidas
estruturais cabíveis, com estreita ligação com o Departamento de Defesa Civil;
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 09)
i) incorporar à legislação municipal medidas de contenção e mi�gação ao risco de desastres;
j) implementar nos projetos de parcelamento de solo urbano diretrizes capazes de ajustar aos requisitos mínimos estabelecidos como metas do manual de cidades resilientes;
k) incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal, visando à redução de risco de desastres;
l) auxiliar a iden�ficar e mapear as áreas de risco de desastres e implantar o cadastro de áreas susce�veis à ocorrência de deslizamento de grande impacto, inundações bruscas ou processos
geológicos ou hidrológicos;
m) dar suporte às populações flageladas, no âmbito de suas atribuições, com estreita ligação com o Departamento de Defesa Civil, Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda;
n) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
o) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública.

IV - Secretaria Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão:
a) coordenar as ações de Segurança Pública e a atuação da Guarda Municipal, visando a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio nas áreas em situação de
desastre, bem como em abrigos de emergência que venham a ser instalados;
b) coordenar as ações do Departamento de Inteligências Integradas - DII, em apoio ao desenvolvimento do Plano de Con�ngência de Proteção e Defesa Civil – PCPDC;
c) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
d) apoiar a instalação do Centro de Operação de Emergência - COE;
e) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública.

V - Secretaria Municipal de Saúde:
a) desenvolver ações preven�vas junto às unidades básicas de saúde e às comunidades de áreas de risco, em estreita ligação com o Departamento de Proteção e Defesa Civil e a Secretaria Municipal
de Ação Social, Trabalho e Renda; as ações de saúde;
b) realizar e monitorar pública, disponibilizando estoque estratégico para enfrentamento de situações de desastre;
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 10)
c) definir equipes de apoio para manutenção da saúde das comunidades locais em circunstância de desastres, em estreita ligação com a Secretaria Municipal de Ação Social Trabalho e Renda e com a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação;
d) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
e) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública;
f) em caso de múl�plas ví�mas devido a desastres, situação de emergência ou estado de calamidade pública, a primeira resposta será o acionamento do Corpo de Bombeiros;
g) o Corpo de Bombeiros avaliará as ví�mas, realizando uma classificação de risco por cores e encaminhando para as equipes de atendimento local;
h) após a triagem, as equipes iniciarão os procedimentos necessários para a estabilização dos pacientes;
i) dependendo das condições clínicas dos pacientes, serão encaminhados aos serviços de saúde pública - UPAS ou P.S. Hospitais, conforme a complexidade e gravidade dos casos;
j) definir os des�nos é atribuição do Corpo de Bombeiros, que é o órgão regulador do Sistema de Urgência e Emergência;
k) as ví�mas que não sofrerem agravo à saúde poderão ser transferidas para estruturas definidas pelo Departamento de Proteção e Defesa Civil;
l) nestes locais, equipes de urgência do Corpo de Bombeiros e da Secretaria Municipal de Saúde estarão de pron�dão para qualquer intercorrência.

VI - Secretaria Municipal de Finanças:
a) priorizar os processos de licitações em prevenção e respostas aos desastres, em especial na u�lização do Cartão de Pagamento de Defesa Civil – CPDC;
b) disponibilizar recursos orçamentários para emprego imediato nas ações de Defesa Civil quando da decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública;
c) dar suporte ao Departamento de Proteção e Defesa Civil em análises de impactos econômicos por ocasião de desastre;
d) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 11)
e) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado de
calamidade pública.

VII - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos:
a) dar suporte aos órgãos do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC nas ações de controle e fiscalização das a�vidades na iminência ou durante o desastre;
b) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública;
c) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba.

VIII - Secretaria Municipal de Ação Social Trabalho e Renda:
a) fornecer ao Departamento de Defesa Civil e ao Comitê Municipal de Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres cadastro atualizado dos abrigos de emergência com indicadores estabelecidos
pela Carta Humanitária;
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b) organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;
c) promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de desastre;
d) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
e) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública.

IX - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
a) executar a�vidades e/ou oficinas culturais nos abrigos emergenciais, quando instalados;
b) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
c) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado
de calamidade pública.

X - Secretaria Municipal de Esportes:
a) incen�var a�vidades em praças espor�vas, com o intuito de desmo�var o uso de áreas u�lizadas irregularmente em a�vidades aquá�cas com risco de afogamento (rios, lagos, lagoas, córregos,
tanques, entre outros);
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 12)
b) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
c) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado
de calamidade pública.

XI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura:
a) mapear e vistoriar os espelhos de água (rios, lagos, lagoas, córregos, tanques e, em especial, açudes e barragens);
b) encaminhar, ao final da Operação Verão, relação das no�ficações efetuadas aos proprietários de barragens e açudes do Município para apresentação das necessárias outorgas junto ao órgão
responsável, quando de denúncias formuladas através de telefone ou processos etc.;
c) manter atualizada a listagem enviada pelo Departamento de Água e Energia Elétrica - DAEE das outorgas, fornecidas por aquele órgão, de açudes e barragens existentes em Ita�ba;
d) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
e) priorizar os trâmites dos licenciamentos ambientais necessários às ações de proteção e defesa civil em caso de risco iminente ou situação de emergência ou estado de calamidade pública,
conforme legislação vigente;
f) indicar áreas prioritárias a serem atendidas pela “Operação Cata Bugiganga”;
g) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado
de calamidade pública.

XII - Secretaria Municipal de Educação:
a) apresentar ao Comitê Municipal de Gestão de Risco e Gerenciamento de Desastres o cadastro de espaço �sico para instalação de abrigos emergenciais, bem como logís�ca e a mão de obra para
atendimento aos desabrigados, par�cularmente no que diz respeito à sua alimentação, em estreita ligação com a Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda;
b) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
c) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado
de calamidade pública.

(Decreto nº 8.131/24 – fls. 13)

XIII - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
a) prevenir desastres através da avaliação e redução de riscos, com medidas estruturais e não estruturais;
b) vistoriar edificações e áreas de risco visando a intervenção preven�va, o isolamento e a evacuação da população de áreas vulneráveis;
c) planejar e promover medidas de defesa contra eventos crí�cos que ofereçam riscos à saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos e sociais;
d) intensificar o controle a fiscalização das a�vidades capazes de provocar desastres;
e) iden�ficar e relacionar vias públicas sujeitas a alagamentos e inundações adotando medidas preven�vas, emergenciais e de recuperação;
f) assegurar a interdição e desvio do trânsito nas áreas já sinistradas ou na iminência de desastre, em estreita ligação e o Departamento de Proteção e Defesa Civil;
g) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
h) o controle e a fiscalização das a�vidades capazes de provocar desastres;
i) reabilitação do cenário do desastre, compreendendo os seguintes itens:
1. avaliação dos danos;
2. desobstrução e remoção dos escombros;
3. limpeza, descontaminação, desinfecção e desinfestação do ambiente;
4. reabilitação dos serviços essenciais.
j) priorizar a alocação de recursos para assistência às populações e a realização de obras e serviços de prevenção, socorro e recuperação nas áreas em estado de calamidade pública ou situação de
emergência;
k) iden�ficar e relacionar vias públicas sujeitas a alagamentos e inundações adotando medidas preven�vas, emergenciais e de recuperação;
l) assegurar a interdição e desvio do trânsito nas áreas já sinistradas ou na iminência de desastre, em estreita ligação e o Departamento de Proteção e Defesa Civil;
m) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública.
(Decreto nº 8.131/24 – fls. 14)
n) atuar em ações compar�lhadas com as Secretarias Municipais de Saúde e do Meio Ambiente e Agricultura nos casos em que haja a necessidade de acolhimento de animais em situações de
desastres.

XIV - Secretaria Municipal de Administração:
a) planejar e viabilizar estudos para que as secretarias estabeleçam plantões em situações de desastres, ameaças e riscos, dentro do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil;
b) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
c) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado
de calamidade pública.

XV - Secretaria Municipal de Assuntos Ins�tucionais:
a) apoiar as ações da Operação Verão no âmbito da sua competência;
b) es�mular a par�cipação de en�dades privadas, associações de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias nas ações do Sistema
Municipal de Proteção e Defesa Civil – SIMPDEC;
c) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
d) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou estado de
calamidade pública.

XVI – SABESP:
a) intensificar o controle das a�vidades capazes de provocar desastres;
b) apoiar no monitoramento das estações meteorológicas e pluviômetros mecânicos;
c) disponibilizar apoio logís�co com maquinários e equipamentos;
d) manter equipe técnica, mobilizável a qualquer tempo, para atuar em situações crí�cas no município de Ita�ba;
e) desempenhar as tarefas específicas às suas a�vidades normais, mediante ar�culação prévia com o Departamento de Proteção e Defesa Civil em caso de desastre, situação de emergência ou
estado de calamidade pública.

Art. 8º. Todos os órgãos integrantes da Operação Verão 2024/2025 deverão priorizar ações que envolvam o enfrentamento das arboviroses.

(Decreto nº 8.131/24 – fls. 15)

Art. 9º. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - ações de mi�gação: medidas des�nadas a reduzir, limitar ou evitar o risco de desastre;

II - ações de preparação: medidas des�nadas a o�mizar as ações de resposta e minimizar os danos e as perdas decorrentes do desastre;

III - ações de prevenção: medidas prioritárias des�nadas a evitar a conversão de risco em desastre ou a instalação de vulnerabilidades;

IV - ações de recuperação: medidas desenvolvidas após a ocorrência do desastre, des�nadas a restabelecer a normalidade social que abrangem a reconstrução de infraestrutura danificada ou
destruída e a recuperação do meio ambiente e da economia;

V - ações de resposta: medidas de caráter emergencial, executadas durante ou após a ocorrência do desastre, des�nadas a socorrer e assis�r a população a�ngida e restabelecer os serviços
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essenciais;

VI - ações de restabelecimento: medidas de caráter emergencial des�nadas a restabelecer as condições de segurança e habitabilidade e os serviços essenciais à população na área a�ngida pelo
desastre;

VII - desastre: resultado de evento adverso decorrente de ação natural ou antrópica sobre cenário vulnerável que cause danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais;

VIII - estado de calamidade pública: situação anormal provocada por desastre que causa danos e prejuízos que impliquem o comprome�mento substancial da capacidade de resposta do Poder
Público do ente federa�vo a�ngido ou que demande a adoção
de medidas administra�vas excepcionais para resposta e recuperação;

IX - plano de con�ngência: conjunto de medidas preestabelecidas des�nadas a responder a situação de emergência ou a estado de calamidade pública de forma planejada e intersetorialmente
ar�culada, elaborado com base em hipóteses de desastre, com o
obje�vo de minimizar os seus efeitos;

X - proteção e defesa civis: conjunto de ações de prevenção, mi�gação, preparação, resposta e recuperação des�nadas a:

a) evitar ou minimizar os efeitos decorrentes de desastre;

b) preservar o moral da população; e

c) restabelecer a normalidade social e torná-la resiliente.

(Decreto nº 8.131/24 – fls. 16)

XI - sistema estadual e distrital de proteção e defesa civil: conjunto de órgãos e en�dades da administração pública estadual ou distrital responsáveis pela execução das ações de prevenção,
mi�gação, preparação, resposta e recuperação e das ações de gerenciamento de riscos e de desastres;

XII - sistema federal de proteção e defesa civil: conjunto de órgãos e en�dades da administração pública federal, responsáveis pela execução das ações de prevenção, mi�gação, preparação, resposta
e recuperação e pelo planejamento e pela coordenação das ações de gerenciamento de riscos e de desastres;

XIII - sistema municipal de proteção e defesa civil: conjunto de órgãos e en�dades da administração pública municipal, responsáveis pela execução das ações de prevenção, mi�gação, preparação,
resposta e recuperação e das ações de gerenciamento de riscos e de desastres; e

XIV - situação de emergência: situação anormal provocada por desastre que causa danos e prejuízos que impliquem o comprome�mento parcial da capacidade de resposta do Poder Público do ente
federa�vo a�ngido ou que demande a adoção de medidas administra�vas excepcionais para resposta e recuperação.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 02 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.132, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a subs�tuição de membros junto ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado junto ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, como membro suplente representante da Defesa Civil, PAULO FERNANDO VIRGÍLIO DE ALMEIDA, em
subs�tuição a Marina Nicole� Simplício.

Art. 2º. Fica nomeado junto ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, como membro suplente representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos, EDSON FERREIRA
SEBASTIÃO, em subs�tuição a Fernando Balberde Lucio.

Art. 3º. Fica nomeada junto ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, como membro �tular representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, THÁSSIA TAMARA
RODRIGUES DA SILVA, em subs�tuição a Dhiego Henrique Simões Dias.
Art. 4º. Fica nomeado junto ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, como membro suplente representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, CAIO REGAGNIN, em
subs�tuição a Jorge do Carmo Araújo.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 03 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3276 Edição Extraordinária - Ano XXII, 5 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 8.856, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a composição do Conselho da Pessoa Idosa de Ita�ba, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.656, de 08 de maio
de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º. O Conselho da Pessoa Idosa de Ita�ba fica composto pelos seguintes membros:

I - um (01) representante da Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda:
TITULAR: RONALDO JOSÉ DOS SANTOS
SUPLENTE: MARIA CRISTINA MATTEUZZO

II - um (01) representante da Secretaria da Saúde:
TITULAR: FRANCIELE BARBOSA LUPERNI
SUPLENTE: ROSANGELA ZABALETA ALVES CORREA

III - um (01) representante da Secretaria de Cultura e Turismo:
TITULAR: CAROLINA AGUIAR GOMES
SUPLENTE: MARIA LUCIA MANENTE

IV - um (01) representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos:
TITULAR: MARCO ANTONIO LOPES TOMBI
SUPLENTE: ANA JULIA DE MORAES GUERRA

V - um (01) representante da Secretaria de Finanças:
TITULAR: EDSON LUIS GAVA
SUPLENTE: MELINA GIRALDI PIOVESANA

VI - um (01) representante da Secretaria de Obras e Serviços Públicos:
TITULAR: HELOÍSA CHAGAS RODRIGUES AMATO
SUPLENTE: FERNANDA CRISTINA CARDOSO PINTO

(Portaria nº 8.856/24 – fls. 02)

VII - um (01) representante da Secretaria de Governo:
TITULAR: ROSANA DE MOURA FERREIRA
SUPLENTE: PRISCILA DOS SANTOS FERRACINI

VIII - um (01) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
TITULAR: LEVI CABRAL SIMÕES
SUPLENTE: LEONARDO HENRIQUE MAIA GUALDA

IX - três (03) representantes da população idosa do município:
TITULAR:ANA MARIA MEDEIROS
SUPLENTE: ÉLIDA MARTINS LOPES
TITULAR: LUIZ ANTONIO PEREIRA BRITO
SUPLENTE: EDSON ROBERTO DE GODOY
TITULAR: MÁRCIO DE LUCCA
SUPLENTE: CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS

X - dois (02) representante das Ins�tuições de Longa Permanência de Idosos de Ita�ba (ILPI):
TITULAR: CAMILA CAVALLARO
SUPLENTE: THALIA CARVALHO REIS
TITULAR: LEILA CRISTIANE PATURCA
SUPLENTE: ÉRICA DANIELA NAVES

XI - um (01) representante da Associação de Aposentados e Pensionistas de Ita�ba:
TITULAR: JOSÉ JOITI FURYAMA
SUPLENTE: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE CASTRO

XII - um (01) representante de Ins�tuição Par�cular de Saúde de Ita�ba:
TITULAR: ISABELLA SOUZA PIZZI
SUPLENTE:DENISE MASIERO TOGNOLO

XIII - um (01) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
TITULAR: DR. FRANCISCO FALK TUCHLER
SUPLENTE: DR. PAULO HENRIQUE SAMPAIO

(Portaria nº 8.856/24 – fls. 03)

Parágrafo único. O exercício da função de conselheiro é considerado de interesse público relevante e não será remunerado.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 03 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3276 Edição Extraordinária - Ano XXII, 5 de Dezembro de 2024

Proposituras encaminhadas na 182ª Sessão Ordinária, realizada em 04/12/2024

REQUERIMENTOS

Requerimento Nº 321/2024
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicito à CPFL (Companhia de Força e Luz) providências necessárias para realização de poda de árvore e re�rada de galhos dos fios da rede elétrica, em local que especifica.

Requerimento Nº 320/2024
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal informações sobre vistoria e reparo em erosão no terreno da municipalidade, localizado no Jardim Nice, conforme especifica.

Requerimento Nº 319/2024
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Ita�ba, por intermédio da Secretaria de Saúde ou setor competente, informações detalhadas sobre a manutenção estrutural do prédio da Unidade
15 UBS/PSF-Milton Amadeu Parodi, sito à Rua Maria Pinto Palma, 29, Jardim América, CEP 13258-460, como determina a *Lei de Acesso Informação 12.527/2011

INDICAÇÕES

Indicação Nº 2116/2024
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, a execução dos serviços para manutenção e reparos nas tampas de bueiro localizadas na Avenida Antônio Galvão de Camargo, conforme esclarece.

Indicação Nº 2115/2024
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal a execução dos serviços para pintura de faixa de pedestre na Rua Maria de Lourdes Pântano Scavone, conforme esclarece.

Indicação Nº 2114/2024
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal a execução dos serviços de manutenção e limpeza das calçadas no Loteamento Morrão da Força, conforme especifica.

Indicação Nº 2113/2024
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal estudos para implantação de travessia elevada ou alterna�va adequada na Avenida Prudente de Moraes, conforme especifica.

Indicação Nº 2112/2024
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, a realização de roçada e limpeza em toda a extensão do bairro Terras de São Sebas�ão.

Indicação Nº 2111/2024
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, a realização de operação tapa-buracos na Avenida Noêmia da Silveira Pupo Latorre, no bairro Jardim das Nações.

Indicação Nº 2110/2024
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, a limpeza do terreno localizado na Av. José Maria Sólido - N R Porto Seguro, ao lado do an�go posto de saúde.

Indicação Nº 2109/2024
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco ao longo da R. Maria Pinto Palma, altura do nº 260 -
Jardim México, conforme especifica.

Indicação Nº 2108/2024
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza das vias públicas, ao longo da N.R. Pedro
Fumachi– em Ita�ba, SP.

Indicação Nº 2107/2024
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, a realização de manutenção ou subs�tuição do bebedouro da EMEB “Profº Agenor Vedovello”, conforme
especifica.

Indicação Nº 2106/2024
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, a realização de manutenção de sinalização de solo, placas de sinalização assim como a colocação de redutores
de velocidade nas ruas dos bairros Jardim México e Jardim Vitória, conforme especifica.

Indicação Nº 2105/2024
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a realização de sinalização de solo na Rua Antonio Alves, conforme especifica.

Indicação Nº 2104/2024
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, intensificação da segurança nas imediações e dentro do Cemitério Municipal, conforme
especifica.

Indicação Nº 2103/2024
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, providências no trânsito da área central, em razão do grande número de acidentes no local, conforme
especifica.

Indicação Nº 2102/2024
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria De Meio Ambiente e Agricultura, e/ou setor responsável que efetue em caráter de urgência, roçada, limpeza,
recolhimento dos resíduos e o que mais se fizer necessário por toda extensão do bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 2101/2024
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria De Meio Ambiente e Agricultura, e/ou setor responsável que efetue em caráter de urgência, roçada, limpeza,
recolhimento dos resíduos e o que mais se fizer necessário por toda extensão do bairro jardim México.

Indicação Nº 2100/2024
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine, em caráter de urgência, à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e/ou setor responsável, que efetue poda em galhos, limpeza de
resíduos e o que mais se fizer necessário em árvores localizadas na Rua Roque Faccina, nº 527, CEP 13254-681, bairro Colina I, tendo como referência a CEMEI Prof. Hélio Gouvea Joly.
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MOÇÕES

Moção Nº 139/2024
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO A RENATO SIQUEIRA PELA PARTICIPAÇÃO NO IRONMAN COZUMEL 2024.

Moção Nº 138/2024
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO A GIOVANA ABREU E HENRY ABREU PELA PARTICIPAÇÃO NO IRONMAN COZUMEL 2024.

Moção Nº 137/2024
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Congratulações ao Ins�tuto Excelência Negra (IEN), em reconhecimento às a�vidades desenvolvidas ao longo dos anos de existência e à promoção do Prêmio Excelência Negra com o tema:
"Da Insipiência à Excelência", realizado no dia 18 de novembro de 2024, na Sala Web da Universidade São Francisco (USF), em celebração ao Dia da Consciência Negra.

Moção Nº 136/2024
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Congratulações à ASRI – Associação das Senhoras dos Rotarianos de Ita�ba, cumprimentando a todos os envolvidos em nome da Presidente, Sra. Vania Franciscon Vieira, e agradecendo
profundamente por suas contribuições para as melhorias e inauguração da Sala Maria da Penha, desejando que essa parceria con�nue a ser um sucesso em prol do bem-estar das mulheres
atendidas e efe�vidade dos trabalhos realizados na Casa Rosa da Mulher.
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